
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO No 2.258, DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 

48500.002160/2014-92, decide  conhecer do pedido de reconsideração interposto pela Cemig Geração e 

Transmissão S.A - CEMIG-GT, em face do Despacho nº 661, de12 de março de 2015, que decidiu pela 

suspensão do Pagamento Base de Funções de Transmissão da concessionária, para, no mérito dar-lhe 

provimento parcial para que o Despacho nº 661, de 2015, seja revisto à luz da REN nº 729, de 28 de junho 

de 2016. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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